
RESOLUÇÃO CMAS N.º 178/2025

“Aprova Plano Municipal de Assistência Social
de Mauá – 2026-2029”

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAUÁ – SP, no

uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de

1993 e a  Lei  Municipal  nº  2.771 de 12/09/1997,  em reunião extraordinária  de 18 de

novembro de 2025, registrada na ata n° 135/25;

 

RESOLVE:

Art.1º- Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026– 2029.

Mauá, 18 de novembro de 2025.

DIEGO COLODRO DE LIMA
Presidente

 Conselho Municipal de Assistência Social
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